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O presente Projeto de Resolução trata de medidas administrativas a serem tomadas
pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de São Paulo, que leva em consideração a atual
situação  da  pandemia  provocada  pelo  novo  Coronavírus  (Covid-19),  declarada  pela
Organização Mundial  de Saúde (OMS) em 11 de março de 2020, bem como o Decreto nº
59.291, de 20 de março de 2020, que decreta estado de calamidade pública no Município de
São Paulo.

O Governo do Município de São Paulo publicamente reconhece impacto imediato e
significativo  nas  finanças  públicas,  decorrentes  da  desaceleração  brusca  da  atividade
econômica,  provocada  pela  pandemia.  Em meio  a  grave  crise  de  Saúde  e  Econômica,  a
Câmara Municipal de São Paulo, não se furta a sua responsabilidade com o povo paulistano e
apresenta neste Projeto de Resolução medidas efetivas para a redução de suas despesas,
previstas em seu orçamento próprio.

Trata-se de mais uma ação efetiva de iniciativa da Câmara Municipal de São Paulo, na
esteira da Lei nº 17.338 de 14 de abril de 2020, que destinou R$ 38 milhões de reais do seu
Fundo de Despesas para ações de saúde e assistência no enfrentamento do Coronavírus na
cidade de São Paulo.

Por tais motivos, contamos com a aprovação dos nobres pares ao presente projeto.
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